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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2009

PROCESSO Nº 59500.001977/2009-01

A V I S O
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com as condições deste Edital.

OBJETO: Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e configuração de softwares em equipamentos de informática de propriedade da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Administração Central em Brasília – DF, doravante denominada contratante, incluindo atendimento ao usuário (help-desk), suporte à utilização de softwares básicos e de apoio e instalação e manutenção de ponto de rede.

DATA, HORA E LOCAL  DA DISPONIBILIZAÇÃO  DO EDITAL  E SEUS ANEXOS: o Edital  estará  disponível para consulta e retirada nos sítios da CODEVASF e COMPRASNET www.codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br. A cópia do Edital também poderá ser consultada e retirada, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, a partir do dia 25/09/2009, na sala 201 do Edifício sede da CODEVASF, localizada no Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN Quadra 601 Conjunto I – Brasília – DF.

OBSERVAÇÃO: As empresas que retirarem o Edital no sítio da CODEVASF deverão preencher a Guia de Retirada de Edital (Anexo V), que se encontra na última página deste documento, remetendo-a para o fax (61) 3312-4787.

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da liberação do Edital pelo COMPRASNET até o horário limite do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10:00 (dez horas) do dia 05 (cinco) de novembro de 2009 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL DA SESSÃO:   HYPERLINK http:// www.comprasnet.gov.br.

OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet e observará as condições estabelecidas no presente Edital, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e, subsidiariamente, nos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Brasília – DF, 19 de outubro de 2009.

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO

Presidente da CODEVASF
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PREGÃO ELETRÔNICO

EDITAL Nº 78/2009

PROCESSO Nº 59500.001977/2009-01

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: das 10:00 (dez) horas do dia 22 (vinte e dois) de outubro de 2009 às 10:00 (dez) horas do dia 05 (cinco) de novembro de 2009.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 10:00 (dez) horas do dia 05 (cinco) de novembro de 2009.

Local: www.comprasnet.gov.br.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF – torna público para conhecimento dos interessados que nas datas, horários e local acima indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos.

Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO, observará as condições estabelecidas no presente Edital, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,  Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e, subsidiariamente, nos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1. DO OBJETO

1.1. Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e configuração de softwares em equipamentos de informática de propriedade da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Administração Central em Brasília – DF, doravante denominada contratante, incluindo atendimento ao usuário (help-desk), suporte à utilização de softwares básicos e de apoio e instalação e manutenção de ponto de rede.

1.2. Os serviços serão prestados nos equipamentos de informática da Administração Central da CODEVASF, localizada no Setor de Grandes Áreas Norte, 601, Conjunto I, Edifício Manoel Novaes, Asa Norte, Brasília – DF; de segunda a sexta-feira, no horário de funcionamento da CODEVASF.

2. DA DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

2.1. Os serviços objetos desta licitação compreendem:

2.1.1. Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática de propriedade da contratante relacionados no Anexo IV. Estão inclusos nestes serviços todos os componentes das estações relacionadas no Anexo IV (monitor, mouse, teclado, caixas de som, etc).

2.1.2. Controle e atendimento das solicitações dos usuários quanto a problemas e dúvidas em suas atividades de informática (help-desk).

2.1.3. Instalação e configuração de softwares autorizados pela contratante nas estações relacionadas no Anexo IV.

2.1.4. Instalação de infra-estrutura de cabeamento de rede, em categoria 5E, compreendendo a ligação do rack de dados ao wallbox fixo com 6 tomadas RJ45 fêmeas. O ponto para instalação do wallbox com 6 tomadas será indicado pela Gerência de Gestão da Informação.

2.1.5. Instalação de ponto de rede, em categoria 5E, respeitando a norma EIA/TIA 568 de cabeamento estruturado, devendo para tal, fazer uso na instalação do ponto de copex, canaletas, isolamento elétrico, de tomada RJ45 fêmea, testes e certificação do ponto. A ligação do novo ponto de rede origina-se no wallbox mais próximo da estação cliente.

2.1.6. Remanejamento de ponto de rede, que compreende a mudança física de local de instalação, crimpagem, testes e certificação do ponto.

2.1.7. Modificação lógica de estrutura de rede, IP e endereçamentos; compreendendo todos os serviços necessários ao bom funcionamento dos equipamentos na rede lógica da contratante, excetuando-se os serviços de lançamento de rede elétrica e configuração de roteadores, hubs e switches.

2.2. Os serviços descritos no item 2.1.1 aplicam-se apenas aos equipamentos que não estiverem em garantia pelo fabricante/fornecedor, conforme data na coluna “TÉRMINO DA GARANTIA”, constante no Anexo IV. A partir da referida data, tais equipamentos serão automaticamente incluídos nos serviços descritos no item 2.1.1. Os serviços descritos nos itens 2.1.2 e 2.1.3 aplicam-se a todos os equipamentos constantes do anexo I, independentemente da vigência da garantia.

2.3. Os serviços descritos nos itens 2.1.4, 2.1.5 e 2.1.6 serão executados e faturados sob demanda da contratante mediante solicitação do fiscal do contrato. A contratada fornecerá toda a mão-de-obra, bem como todo o material e peças necessários à execução destes serviços.

2.4. A contratante poderá, a seu critério, incluir ou retirar equipamentos do Anexo IV, devendo os valores mensais a serem pagos pelos serviços prestados serem adequados ao novo quantitativo de equipamentos.

2.5. As manutenções preventivas e corretivas de equipamento de informática compreendem:

2.5.1 Testes, ajustes, reparos e substituições de peças e/ou componentes eletro-eletrônicos.

2.5.2 A contratada fornecerá toda a mão-de-obra, bem como todo o material, peças e componentes eletro-eletrônicos necessários à execução dos serviços.

2.5.3 A contratada deverá respeitar a originalidade das peças e componentes eletrônicos que vier a substituir. Quando, porém, estiver impossibilitada de repor a mesma peça ou componente original, utilizará peças e componentes de qualidade, aprovados pelo fiscal do contrato, formalmente designado. As peças e componentes substituídos passam a ser de propriedade da contratada.

2.5.4 A contratada poderá propor a substituição, de todo ou parte dos equipamentos em manutenção, em decorrência de impossibilidade de reparo, de desvantagem econômica ou por alto índice de defeitos. O equipamento ou componente proposto deverá ser igual ou superior ao substituído, devendo tal substituição ser previamente autorizada pela contratante. O novo equipamento passará a ser propriedade da contratante e o equipamento substituído passará a ser de propriedade da contratada.

2.5.5 Os equipamentos identificados com defeito, no ato da vistoria para assinatura do contrato, serão reparados pela licitante vencedora, sem acréscimo de valor contratual, utilizando as peças fornecidas pela contratante. A vistoria será acompanhada por técnico(s) indicado(s) pela Gerência de Gestão da Informação por meio da Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU. As peças substituídas (com defeito) deverão ser restituídas à contratante.

2.5.6 Os serviços contratados não incluem os reparos de danos ocasionados pela submissão dos equipamentos a tensões físicas ou elétricas inapropriadas; acidentes; desastres; uso indevido dos equipamentos por parte da contratante.

2.5.7 Os serviços de manutenção ora contratados não incluem:

a) serviços elétricos externos aos equipamentos;

b) manutenção de acessórios ou de outros equipamentos que não acompanham as estações relacionadas no Anexo IV;

c) serviços de pintura e de recondicionamento;

d) fornecimento de suprimentos (papel, tinta, toner, disquetes, CD-ROM, etc). 

2.5.8 Todos os serviços descritos nos subitens 2.5.6 e 2.5.7 deste Edital que a contratada concordar em executar, mediante autorização da contratante de orçamento previamente apresentado pela contratada, serão cobrados separadamente. 

2.5.9 A manutenção preventiva será realizada, semestralmente ou em conformidade com as recomendações dos fabricantes dos equipamentos, com o prévio agendamento junto aos usuários.

2.6
Os serviços de manutenção corretiva obedecerão aos seguintes critérios de atendimento:

2.6.1 O tempo de reparo será de até 8 (oito) horas úteis, dentro do período de disponibilidade contratual.

2.6.2 No caso de não conseguir reparar o equipamento no prazo especificado no subitem 2.6.1, a contratata deverá substituir, provisoriamente, o equipamento defeituoso por um de sua propriedade com caraterísticas equivalentes. A contratada, neste caso, terá um prazo de 15 (quinze) dias para reparo deste equipamento.

2.6.3 Para cumprimento dos itens 2.6.1 e 2.6.2, a contratada deverá aumentar o quantitativo de técnicos em tantos quantos forem necessários, para atendimento dos prazos exigidos.

2.6.4 A instalação de acessórios, pertences ou dispositivos adquiridos pela contratante, quando devidamente consagrados pelo uso e que não interfiram no funcionamento normal dos equipamentos cobertos pelo contrato, não desobrigam a contratada na continuidade normal dos serviços de manutenção.

2.6.5 A contratada não poderá instalar equipamentos, acessórios ou dispositivos de usuários nos computadores, exceto quando for expressamente autorizado pelo gestor do contrato.

2.7 Controle das solicitações dos usuários:

2.7.1 A contratada deverá manter nas instalações da contratante, no período de disponibilidade contratual, um atendente para receber e acompanhar solicitações dos usuários relativas a problemas em equipamentos, necessidade de instalação de softwares, dúvidas na utilização de softwares, problemas na rede interna e na rede corporativa, etc. Estas solicitações poderão ser feitas, pessoalmente ou por meio de fax, telefone, e-mail ou de rotina informatizada conforme determinação da contratante.

2.7.2 Para executar as atividades descritas no item 2.7.1, a contratada deverá disponibilizar um computador de sua propriedade que seja capaz de efetuar os registros dos atendimentos, em uma plataforma disponibilizada pela contratante, utilizando-se do uso de navegador de Internet.

2.7.3 O atendente deverá ter conhecimento para distinguir a natureza da solicitação ou problema, se referente a equipamento, software, sistema de informação, rede ou outros. Deverá também ter conhecimentos para elaborar um “check list” dos problemas de software mais freqüentes para realização de um atendimento prévio, antes da abertura da Ordem de Serviço para o técnico.

2.7.4 A contratada deverá registrar as solicitações dos usuários relativas a problemas em equipamentos, necessidade de instalação e/ou dúvidas na utilização de softwares; problemas nas redes interna e/ou corporativa; bem como a necessidade de outras intervenções.

2.7.5 A contratada, ao receber o chamado, esclarecerá as dúvidas do usuário e, caso seja necessário, fará o registro do mesmo abrindo uma Ordem de Serviço – OS, para realização das intervenções adequadas. Deverá manter registro atualizado do andamento da OS de forma a manter o usuário solicitante informado do seu andamento até a sua conclusão.

2.7.6 A contratada deverá manter controle dos equipamentos que necessitarem de reparos fora das instalações da contratante, providenciando a autorização de saída destes equipamentos, da substituição de peças e componentes dos equipamentos e de sua localização física.

2.7.7 A contratada deverá manter controle de solicitações para atendimento de problemas de funcionamento da rede interna (intranet) e externa (internet), bem como de serviços externos utilizados no ambiente da contratante (SIAFI, SIASG, SICAF, SIAPE e outros).

2.7.8 O registro de equipamentos, componentes, solicitações, andamento e demais informações referentes aos serviços prestados pela contratada, deverão ser efetuados em sistema informatizado próprio da contratante de acordo com orientações da Gerência de Gestão da Informação por meio da Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU. 

2.8 Instalação e Configuração de Softwares:

2.8.1 Os softwares a serem instalados serão de propriedade da CODEVASF ou software livres, conforme a instalação básica de software definida pela Área de Gestão Estratégica – Gerência de Gestão da Informação – AE/GGI.

2.8.2 A instalação de softwares dependerá de autorização da Gerência Gestão da Informação por meio da Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU.

2.9
Ambiente de trabalho e técnicos residentes:

2.9.1 A contratada deverá manter nas instalações da contratante, no período de disponibilidade contratual, para a execução dos serviços de manutenção, 01 (um) técnico para cada 200 (duzentas) estações e para cada fração superior a 100 (cem) estações. O quantitativo de estações para efeito de cálculo está baseado na quantidade de estações do item 2.10.1.4.

2.9.2 Os serviços de manutenção, objeto desta licitação, deverão ser executados exclusivamente pelos técnicos credenciados pela licitante vencedora, que deverão preencher as exigências constantes do subitem 4.3 deste Edital.

2.9.3 A substituição de profissionais credenciados pela licitante vencedora, poderá ocorrer em casos supervenientes, fortuitos, de força maior ou por solicitação da CODEVASF, devendo o novo profissional apresentar “curriculum” equivalente ou superior ao do profissional substituído, mediante prévia autorização do fiscal do contrato por parte da CODEVASF.

2.10 Valor estimado dos Serviços:


O valor mensal do contrato será estimado em R$ 9.358,00 (nove mil trezentos e cinqüenta e oito reais), perfazendo um valor total estimado em 12 (doze) meses de R$112.296,00 (cento e doze mil duzentos e noventa e seis reais).

2.10.1 O valor mensal do contrato é estimado conforme os valores dos serviços e quantidades de equipamentos constantes da tabela abaixo:

	
	Tipo de equipamento / serviço
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total por tipo de equipamento/ serviço (Quantidade x Valor unitário)

	2.10.1.1. 
	Manutenção preventiva e corretiva (estações e notebooks)
	208
	R$ 15,00
	R$ 3.10,00

	2.10.1.2.
	Manutenção preventiva e corretiva (periféricos: impressoras jato de tinta, impressoras matriciais e scanners)
	43
	R$ 16,00
	R$ 688,00

	2.10.1.3.
	Manutenção preventiva e corretiva em impressoras laser
	62
	R$ 32,00
	R$ 1.984,00

	2.10.1.4.
	Instalação, configuração e suporte de software (estações e notebooks)
	605
	R$ 5,00
	R$ 3.025,00

	2.10.1.5.
	Instalação de infra-estrutura com wallbox e 6 tomadas RJ45 fêmeas
	1
	R$ 400,00
	R$ 400,00

	2.10.1.6.
	Instalação de ponto de rede
	1
	R$ 134,00
	R$ 134,00

	2.10.1.7.
	Remanejamento de ponto de rede existente
	1
	R$ 7,00
	R$ 7,00

	Valor Mensal Estimado
	R$ 9.358,00


2.10.2.     Os itens 2.10.1.5, 2.10.1.6 e 2.10.1.7 serão faturados sob demanda, após a solicitação e autorização da contratante, em observância aos itens 2.1.4, 2.1.5, 2.1.6 e 2.3. Os itens 2.10.1.1 a 2.10.1.4 serão faturados mensalmente.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas especializadas que se encontram inscritas no cadastro de fornecedores de órgão federais da administração direta e indireta, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site do COMPRASNET: www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.

3.1.1 As microempresas, empresas de pequeno porte, poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
3.1.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06,  bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
3.1.2 Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).

3.1.3 Não será permitida a participação de empresas sob a forma de consórcio nem a subcontratação dos serviços no todo ou em parte.

3.1.4 As licitantes deverão apresentar proposta para todos os equipamentos discriminados no Anexo IV deste Edital. Não serão aceitas propostas para itens isolados.

3.2. As licitantes deverão visitar os locais onde serão executados os serviços, e se inteirarem, sob sua exclusiva responsabilidade, dos serviços a serem executados, avaliando problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, e obter todas as informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato.

3.3. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos.

3.4. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante.

3.5. Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços as licitantes deverão contatar com a Gerência de Gestão da Informática da CODEVASF, em Brasília –DF, telefone (61) 3312-4741 a visita somente poderá ser realizada até 02 (dois) dias úteis antes da realização da licitação. 

3.6. Como comprovação da visita aos locais onde serão executados as obras e serviços, a licitante deverá apresentar declaração de que visitou o local dos serviços, exigida no subitem 10.1.1., alínea "g" deste Edital.

3.7. A visita ao local onde serão executados os serviços deverá ser marcada em horário comercial.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico:

a) Credenciar-se no SICAF; 

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 6.1. do Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (artigo 13, inciso III, do Decreto nº 5.450/05);

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, inciso IV, Decreto nº 5.450/2005);

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma eletrônica;

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso  por interesse próprio.

3.10.           Não será permitida a participação de empresas:

a) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na CODEVASF;

b) Empresa declarada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

c) Sob a forma de consórcio ou subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Edital;
d) Empresa suspensa de licitar ou contratar com a CODEVASF; 
e) Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
f) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país.

3.11. A participação na licitação implica na aceitação plena e irrevogável do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas administrativas e técnicas aplicáveis, observando-se o disposto neste Edital e de seus Anexos, e a responsabilidade pela autenticidade e fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

3.12 Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas necessárias, administrativas e técnicas, impostos, encargos sociais e taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No caso de omissão considerar-se-ão como inclusas nos preços.

3.13 Todo o ferramental, equipamentos de medição e checagem e outros componentes eletrônicos indispensáveis à execução dos serviços objeto deste Edital serão de responsabilidade exclusiva da licitante vencedora e seus custos deverão estar previstos nos preços propostos pela licitante vencedora do certame.

3.14 A CODEVASF não considerará Propostas para execução parcial dos serviços.

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (artigos 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio www.comprasnet.gov.br.

4.2. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (artigos 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

4.4. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à CODEVASF, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (artigos 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

5. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

5.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasnet.gov.br ou por fax (61) 3312-4787 ou, ainda, por e-mail licitacao@codevasf.gov.br. Os pedidos de esclarecimentos formulados fora deste prazo, serão consideradas como não recebidas.

5.2. O licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela CODEVASF, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias. Somente serão aceitas normas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações.

5.3. Os licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

5.4. Analisando as consultas, a CODEVASF deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasnet.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

5.5. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que o licitante obteve da CODEVASF, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Após a divulgação do edital no COMPRASNET, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado, conforme dispõe o item 2.1 deste edital, com o preço anual, estando incluídos todos os impostos, taxas, tributos e despesas, tais como mão-de-obra dos serviços de operação e manutenção preventiva e corretiva, material de consumo, seguro, administração, leis sociais, impostos, taxas, equipamentos auxiliares (ferramentas), material de consumo tais como, estopa, graxa, querosene, óleo lubrificante e  demais despesas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (artigo 21, caput, Decreto 5.450/2005).

6.1.1. No campo de valor unitário e valor total deverá ser considerado e cadastrado o valor anual para execução dos serviços objeto desta licitação.

6.2. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do subitem 2 deste Edital.
6.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

6.5. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade do licitante vencedor.

6.6. Não serão consideradas propostas ou lances com que não contemple todos os serviços solicitados neste Edital.

6.7. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso.

6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem à exigências do presente Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento.

6.9. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.1. A partir das 10:00 (dez horas) do dia 05 (cinco) de novembro e em conformidade com o subitem 6.1. deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 78/2009, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005.

7.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do artigo 22 do Decreto nº 5.450/2005).

7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento do valor consignado no registro.

8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

8.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.6. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

8.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.9.
Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

8.10. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

8.11. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

8.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.14. Para efeito do disposto no subitem 8.11. deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.

8.15
Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.14 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.16
A condição prevista no subitem 8.10 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.17
A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO, considerando o montante anual.

9.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação, conforme discriminados no subitem 2.10.1 e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 25 do Decreto nº 5.450/2005).

9.3 O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora  após o encerramento da sessão pública,  observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.
9.4 Após a análise das propostas, por item, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preços excessivos ou preço global superior ao valor orçado pela CODEVASF ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

b)   Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico. 

9.5. Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele remunere a parte ou à totalidade da remuneração.

9.6 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

9.7 Ocorrendo a situação a que se refere o sub-item acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

9.8 A proposta de preços, Anexo II, que compreende a descrição do objeto ofertado e preço anual do item, deverá ser reformulada, com os preços atualizados, após a fase de lances e enviada mediante o sistema eletrônico ou por meio do fax (61) 3312-4787, no prazo de 02 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda:

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, C.N.P.J., e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

b) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;

c) Termo de proposta – Anexo II e Planilha de formação de preços (com os preços e composições detalhados – modelo da própria licitante);

d) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

9.9 Nos preços apresentados deverão estar contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Edital.

9.10 Os encargos legais e tributos decorrentes da execução dos serviços são de responsabilidade do(a) contratado(a) e serão retidos pela CODEVASF no ato de pagamento dos serviços prestados, conforme previsto pela legislações pertinentes.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
10.1.1. Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-financeira:
a) Verificação, "on line", junto do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);

a-1) 
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a-2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

b) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a CODEVASF, e de que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo I, parte integrante deste Edital;

d) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Cartório de distribuição da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo Cartório de distribuição do domicílio da pessoa física;

e) Certidão expedida pela Junta Comercial, comprobatória de que a licitante é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, como condição para usufruir do tratamento diferenciado conferido pela Lei Complementar nº 123/06, ou apresentação de documento comprobatório da inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições Simples – Nacional;

f) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou serviços similares aos do objeto desta licitação;

f1)
Por serviços similares aos do objeto desta licitação entende-se:

· Assistência técnica e manutenção de microcomputadores e impressoras, compreendendo testes, diagnósticos, reparos e substituição de peças e componentes eletro-eletrônicos;

· Montagem e instalação de componentes periféricos e expansão de configurações (“upgrades”);

· Montagem, configuração e manutenção em no mínimo 100 pontos de redes de informática;

g) Declaração da própria licitante de que visitou o local onde serão executados os serviços, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, consoante ao subitem 3.2 deste Edital, e que os preços propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços;

h) Apresentar currículo dos técnicos com comprovação de formação, conhecimento ou experiência nos seguintes segmentos:

h.1) Técnico Responsável:

· Inglês Técnico;

· Sistemas Operacionais para estações do Windows 98 até o Windows Vista;

· Sistemas Operacionais para servidores Windows 2000/2003 Server;

· Instalação do Sistema Operacional Linux;

· Microsoft Access em todas as versões;

· Cabeamento estruturado, hubs e switches para redes convencionais e ópticas;

· Sistema de proteção antivírus, firewall e manipulação de sistemas de backup;

· Montagem e manutenção física de estações, laptops, notebooks e servidores;

· Impressoras Laser Kyocera FS 1920, FS2000 e impressoras laser Xerox 4510N e 6180N;

· Análise de técnicas e dispositivos de segurança de dados:

· Suporte a usuários;

h.2) Técnicos Assistentes:

· Manutenção de Computadores;

· Manutenção de Notebooks;

· Manutenção de Impressoras laser, matricial e jato de tinta;

· Confecção e crimpagem de cabos UTP;

· Rotinas de Backup e Restore;

· Suporte a Usuários;

· Formação e instalação de Computadores.

10.2. A validade das certidões referidas no subitem 10.1. corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a CODEVASF convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

10.3. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas.

10.4. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser apresentados via fax (61) 3312-4787, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.

10.6. Os documentos, quando remetidos via fax, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da apresentação via fax.

10.7. Para fins de habilitação, a CODEVASF poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele estejam vencidos, o que constitui meio legal de prova.

10.8. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no item 10.1.1 deste Edital implicará na inabilitação da licitante.

10.9. Em se tratando das microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 1123, de 14/12/2006).

10.10. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 10.9 estará condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP.

10.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da CODEVASF, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.11. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 10.10.1 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à CODEVASF convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.11.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

10.12. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (§ 3º do artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005).

10.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital.

11. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

11.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

11.2 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes da data de realização da sessão do Pregão Eletrônico.

11.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005).

12.2 O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

12.4 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da CODEVASF, localizada no SGAN/Norte Quadra 601 Conjunto I – Brasília – DF, nos dias úteis no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas.

12.6 As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão.

12.6.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por e-mail.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 A adjudicação do item do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não houver recurso.

13.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação dos itens aos proponentes vencedores pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.2.1 A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade dos itens cotados, antes da homologação do certame.

13.3 A adjudicação dos trabalhos será efetuada mediante Contrato que a proponente vencedora firmará com a CODEVASF, observadas as condições constantes nestas especificações e seus Anexos.

13.4 Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da assinatura do contrato será declarada suspensa de participar de licitações na CODEVASF por 2 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO

14.1. As despesas com a execução dos serviços correrão à conta dos recursos do Programa de Trabalho 04.122.0750.2000.0001 – Administração da Unidade, Natureza de Despesa 33.90.39, nas Fontes 100 e 250 e, à conta dos recursos do Programa de Trabalho 04.126.0750.2003.0001 – Ações de Informática Nacional.

14.2.   A CODEVASF se propõe a pagar o valor máximo anual de R$112.296,00 (cento e doze mil duzentos e noventa e seis reais), conforme itens 2.10. e 2.10.1. do Edital. 

15.   DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1   O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação terá a duração inicial de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos preços praticados no mercado, de forma a manter a condição mais vantajosa para a administração pública, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1   Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante a apresentação dos documentos de cobrança, acompanhados dos relatórios mensais, com discriminação dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados pelo fiscal do contrato, que deverá ser formalmente designado conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

16.2   Havendo alteração na quantidade de equipamentos durante o mês, a correção será efetuada na fatura do mês seguinte, observados os quantitativos discriminados no item 2.10.1 deste Edital.

16.3   Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento, a partir do pagamento do segundo mês, terá a Contratada de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social através de GPS, devidamente autenticada, sob pena de retenção do pagamento devido, consoante o disposto no Art. 31 da Lei 8.212, de 24.07.91. Da mesma forma, deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena da retenção dos pagamentos.

16.4   Quando se tratar da quitação do último pagamento a CODEVASF se reserva o direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentado a GPS relativa ao mês dos últimos serviços prestados. Da mesma forma, deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena da retenção dos pagamentos.

16.5   As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela fiscalização, estando isentas de erros ou omissões, sem o que, serão imediatamente devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

16.6   Os documentos de cobranças indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços.

16.7   Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF, considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 dias corridos para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

16.8   É de inteira responsabilidade da contratada, a entrega à CODEVASF dos documentos de cobranças acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

16.9   Havendo atraso no pagamento, ou seja, o mesmo ser efetuado 30 (trinta) dias após o prazo estabelecido no subitem 16.7, configura-se o caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

C = P[(1+I/100)N - 1]

Onde:

C – Valor calculado como atraso de pagamento;

P – Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N – Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I – Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, ”Pró-Rata” dia.

16.10 Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

16.11 Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a titulo de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

16.12 Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.

17. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

17.1. Os preços permanecerão válidos por um período mínimo de um ano, após assinatura do instrumento contratual. Após esse prazo poderão ser reajustados mediante solicitação da contratada aplicando-se a seguinte fórmula:


R = V . ( I1 – I0 ) / I0

Onde:

R – corresponde ao valor de reajustamento;

V – corresponde ao valor contratual a ser reajustado;

I0 – corresponde ao índice do mês de apresentação da proposta; 

I1 – corresponde ao índice do mês de aniversário da proposta.

17.2. Será utilizado como índice o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado – Cód 200045) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

18.              DAS MULTAS

18.1.      Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.

18.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF:

· A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias;

· Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será convocada a recolher ao setor de contabilidade/finanças da CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

18.3. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data da cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pelo Gerente de Gestão Estratégica, que poderá relevar ou não a multa.

18.4. Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

18.5. Caso a CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma “Caução de Execução” no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da Contratada.

19.2. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

19.3. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

19.4. O depósito da caução é condicionante para a emissão da Nota de Empenho.

19.5. Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

20. DA FISCALIZAÇÃO

20.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF através de servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

20.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

20.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do contrato.

20.4. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários e, em caso de multa, a indicação do seu valor.

20.5. Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer a CODEVASF, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula, item 18 deste Edital.

20.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

20.7. A CODEVASF, através do fiscal designado para o contrato, poderá, a qualquer tempo, solicitar o afastamento de quaisquer empregados da Contratada, designados e credenciados para atender o objeto contratado, devendo esta substituí-lo por outro técnico com curriculum igual ou superior ao do técnico afastado tempestivamente.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1. A contratada substituirá os empregados não aprovados tecnicamente pela CODEVASF.

21.2. A contratada prestará manutenção a todos os equipamentos relacionados no Anexo IV, no estado em que se encontrarem no início da vigência do contrato.

21.3. A contratada deverá responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, durante a permanência no local de serviço, causem ao patrimônio da CODEVASF.

21.4. A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os empregados quando em serviço, de acordo com as leis trabalhistas e previdenciárias.

21.5. Fornecer todos os recursos materiais necessários para execução das atividades de execução dos serviços.

21.6. A contratada deverá, quando do início dos serviços:

a) Credenciar, por escrito, junto à CODEVASF, os profissionais, investindo-o de poderes para representar a CONTRATADA em tudo que se relacione à execução e supervisão dos serviços e para solucionar quaisquer problemas relacionados ao serviço;

b) Manter profissionais em número suficiente para atender satisfatoriamente os serviços especificados;

c) Substituir, sem qualquer ônus para a CODEVASF, sempre que exigido, e, independente de justificativa por parte desta, o profissional vinculado ao contrato cuja atuação, a juízo da CODEVASF, evidencie-se inconveniente, insatisfatório ou inadequada a perfeita execução dos serviços, ou que, por qualquer motivo, não satisfaçam as condições requerida à natureza dos serviços;

d) Comunicar à CODEVASF com, no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência, sempre que houver substituição do profissional.

21.7 Providenciar, às suas expensas, a compra e o transporte de equipamentos necessários para execução dos serviços que são objeto deste contrato.

21.8 Impor a seu preposto e empregados o máximo asseio, apresentação pessoal e urbanidade no trato com os empregados da CODEVASF, devendo estes se apresentar crachá de identificação com nome e fotografia.

21.9 Permitir a vistoria e acompanhamento dos serviços em execução, pelo departamento competente da CODEVASF. 

21.10 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal, salários de empregados, transporte dos mesmos e quaisquer outros encargos, inclusive por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas, quando em serviço, e por tudo quanto as legislações previdenciária e trabalhista lhes assegurem e, ainda, por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados à CODEVASF ou a terceiros.

21.11 A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no caput não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CODEVASF, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CODEVASF.

21.12 Responder, civil ou penalmente, por qualquer dando ou prejuízo, ainda que involuntário, que o profissional vinculado ao contrato venha a causar à CODEVASF ou a terceiros.

21.13 Assumir toda a responsabilidade por dano à CODEVASF, a seus empregados ou a terceiros, em decorrência de mau procedimento, dolo ou culpa do profissional, ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a CODEVASF isenta de responsabilidade por infração de qualquer legislação, regulamentação e normas.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. A CODEVASF fornecerá no início da vigência do contrato por meio da Gerência de Gestão da Informação – Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU, um inventário detalhado de cada estação, relacionando a configuração dos componentes de cada uma, conforme o Anexo IV, deste Edital. 

22.2. Efetuar os pagamentos devidos à contratada.

22.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e subsidiar a contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do contrato.

22.4. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços. 

23. DA CONTRATAÇÃO

23.1. A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, de conformidade com a minuta constante em Anexo a este Edital. 

23.2. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo III, adaptado à proposta vencedora. 

23.3. A recusa da adjudicatária, não justificada, em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

23.4. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado à CODEVASF, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

23.5. A CODEVASF providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1. A licitante, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus Anexos e das demais cominações legais.

24.2. A multa constante do subitem 18.1. é meramente moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

24.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

25.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do Pregão e observada a legislação.

25.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços ou fornecimentos extras.

25.5. Serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

25.6. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.

25.7. A CODEVASF poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

25.8. A CODEVASF poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

25.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

25.10. Fica assegurado à CODEVASF e aos seus técnicos o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela licitante, com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

25.11. À CODEVASF fica assegurada o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados.

25.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à CODEVASF e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação.

25.13. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusiva.

25.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.

25.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

25.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CODEVASF.

25.17. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na CODEVASF é das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da CODEVASF até às 17:30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

25.18. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

25.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002,  de 08/08/2000 e Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.

25.20. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser emitida em nome da licitante vencedora, independente de transcrições.

25.21. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília – DF, 19 de outubro de 2009.

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO 

Presidente da CODEVASF

Proc.: nº 59500.001977/2009-01

/rpd
ANEXO I

(MODELO DE DECLARAÇÃO – PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.2,  Alínea “a”).




A Licitante _____________________________________________________, CNPJ/MF n.º ____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (artigo 32 - § 2º Lei n.º 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a CODEVASF, (artigo87 Inciso IV Lei n.º 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________
ANEXO II

TERMO DE PROPOSTA 

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba.

SGA/Norte Quadra 601 Conjunto I – Edifício Sede da CODEVASF.

70830-901 – Brasília – DF. 

REF.: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2009

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva de equipamento de informática de propriedade da CODEVASF, com controle de atendimento das solicitações dos usuários sobre problemas e dúvidas em suas atividades de informática (Help-Desk) e também suporte à utilização de softwares de apoio.
Prezados Senhores,

Tendo examinado os Documentos de Licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática de propriedade da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Administração Central em Brasília-DF.

O(s) nosso(s) preço (s) na presente licitação são os constantes do quadro a seguir:

	Tipo de equipamento / serviço
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total por tipo de equipamento / serviço (Quantidade x Valor unitário)

	Manutenção preventiva e corretiva (estações e notebooks)
	208
	
	

	Manutenção preventiva e corretiva (periféricos: impressoras jato de tinta, impressoras matriciais e scanners)
	43
	
	

	Manutenção preventiva e corretiva em impressoras laser
	62
	
	

	Instalação, configuração e suporte de software (estações e notebooks)
	605
	
	

	Instalação de infra-estrutura com wallbox e 6 tomadas RJ45 fêmeas
	1
	
	

	Instalação de ponto de rede
	1
	
	

	Remanejamento de ponto de rede existente
	1
	
	

	Valor Mensal Estimado
	


Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado no Edital, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) de Empenho pela CODEVASF. Caso nossa proposta seja aceita, obteremos garantia de um Banco num valor mínimo de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, para a realização do contrato.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para abertura das propostas (__________________________), e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer prazo antes da expiração desse prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o Sr. ____________________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda mais, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento/serviços.

Atenciosamente.

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO que entre si fazem  a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF e a  empresa __________

A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco  e do Parnaíba - CODEVASF, empresa pública federal, com atual denominação social por força da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 3.604, de 20 de setembro de 2000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, com sede em Brasília, Distrito Federal, no Setor de Grandes Áreas Norte - SGAN, Quadra 601, Conjunto I, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada por seu Presidente, ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade n.º 00.959.838-30 SP/BA e do CPF n.º 135.259.215-00 e pelo Gerente Executivo da Área de Gestão Estratégica, SÉRGIO PAULO DE MIRANDA, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade sob o nº 639.481 SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 226.466.981-00, e a ______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, estabelecida na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ______________________, portadora da Cédula de Identidade sob o nº _________ e inscrita no CPF sob o nº _________, residente e domiciliada na __________________, resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização ad referendum da Diretoria Executiva da CODEVASF, datada de __________, constante às fls. _____ do Processo nº ___________, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado: 

1. Cláusula Primeira  -  OBJETO

1.1.         Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e configuração de softwares em equipamentos de informática de propriedade da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Administração Central em Brasília – DF, doravante denominada contratante, incluindo atendimento ao usuário (help-desk), suporte à utilização de softwares básicos e de apoio e instalação e manutenção de ponto de rede.

1.2.          Os serviços serão prestados nos equipamentos de informática da Administração Central da CODEVASF, localizada no Setor de Grandes Áreas Norte, 601, Conjunto I, Edifício Manoel Novaes, Asa Norte, Brasília – DF; de segunda a sexta-feira, no horário de funcionamento da CODEVASF.

1.3.           Os serviços objeto deste contrato compreendem:

1.3.1 Manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática de propriedade da contratante relacionados no Anexo IV. Estão inclusos nestes serviços todos os componentes das estações relacionadas no Anexo IV (monitor, mouse, teclado, caixas de som, etc).

1.3.2 Controle e atendimento das solicitações dos usuários quanto a problemas e dúvidas em suas atividades de informática (help-desk).

1.3.3 Instalação e configuração de softwares autorizados pela contratante nas estações relacionadas no Anexo IV.

1.3.4 Instalação de infra-estrutura de cabeamento de rede, em categoria 5E, compreendendo a ligação do rack de dados ao wallbox fixo com 6 tomadas RJ45 fêmeas. O ponto para instalação do wallbox com 6 tomadas será indicado pela Gerência de Gestão da Informação.

1.3.5 Instalação de ponto de rede, em categoria 5E, respeitando a norma EIA/TIA 568 de cabeamento estruturado, devendo para tal, fazer uso na instalação do ponto de copex, canaletas, isolamento elétrico, de tomada RJ45 fêmea, testes e certificação do ponto. A ligação do novo ponto de rede origina-se no wallbox mais próximo da estação cliente.

1.3.6 Remanejamento de ponto de rede, que compreende a mudança física de local de instalação, crimpagem, testes e certificação do ponto.

1.3.7 Modificação lógica de estrutura de rede, IP e endereçamentos; compreendendo todos os serviços necessários ao bom funcionamento dos equipamentos na rede lógica da contratante, excetuando-se os serviços de lançamento de rede elétrica e configuração de roteadores, hubs e switches.

1.4 Os serviços acima descritos aplicam-se apenas aos equipamentos que não estiverem em garantia pelo fabricante/fornecedor, conforme data na coluna “TÉRMINO DA GARANTIA”, constante no Anexo IV. A partir da referida data, tais equipamentos serão automaticamente incluídos nos serviços descritos no item 1.3.1. Os serviços descritos nos itens 1.3.1 aplicam-se a todos os equipamentos constantes do anexo I, independentemente da vigência da garantia.

1.5 Os serviços descritos nos itens 1.3.4, 1.3.5 e 1.3.6 serão executados e faturados sob demanda da contratante mediante solicitação do fiscal do contrato. A contratada fornecerá toda a mão-de-obra, bem como todo o material e peças necessários à execução destes serviços.

1.6 A contratante poderá, a seu critério, incluir ou retirar equipamentos do Anexo IV, devendo os valores mensais a serem pagos pelos serviços prestados serem adequados ao novo quantitativo de equipamentos.

1.7 As manutenções preventivas e corretivas de equipamento de informática compreendem:

1.7.1 Testes, ajustes, reparos e substituições de peças e/ou componentes eletro-eletrônicos.

1.7.2 A contratada fornecerá toda a mão-de-obra, bem como todo o material, peças e componentes eletro-eletrônicos necessários à execução dos serviços.

1.7.3 A contratada deverá respeitar a originalidade das peças e componentes eletrônicos que vier a substituir. Quando, porém, estiver impossibilitada de repor a mesma peça ou componente original, utilizará peças e componentes de qualidade, aprovados pelo fiscal do contrato, formalmente designado. As peças e componentes substituídos passam a ser de propriedade da contratada.

1.7.4 A contratada poderá propor a substituição, de todo ou parte dos equipamentos em manutenção, em decorrência de impossibilidade de reparo, de desvantagem econômica ou por alto índice de defeitos. O equipamento ou componente proposto deverá ser igual ou superior ao substituído, devendo tal substituição ser previamente autorizada pela contratante. O novo equipamento passará a ser propriedade da contratante e o equipamento substituído passará a ser de propriedade da contratada.

1.7.5 Os equipamentos identificados com defeito, no ato da vistoria para assinatura do contrato, serão reparados pela contratada, sem acréscimo de valor contratual, utilizando as peças fornecidas pela contratante. A vistoria será acompanhada por técnico(s) indicado(s) pela Gerência de Gestão da Informação por meio da Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU. As peças substituídas (com defeito) deverão ser restituídas à contratante.

1.7.6 Os serviços contratados não incluem os reparos de danos ocasionados pela submissão dos equipamentos a tensões físicas ou elétricas inapropriadas; acidentes; desastres; uso indevido dos equipamentos por parte da contratante.

1.7.7 Os serviços de manutenção ora contratados não incluem:

a) serviços elétricos externos aos equipamentos;

b) manutenção de acessórios ou de outros equipamentos que não acompanham as estações relacionadas no Anexo IV;

c) serviços de pintura e de recondicionamento;

d) fornecimento de suprimentos (papel, tinta, toner, disquetes, CD-ROM, etc). 

1.7.8 Todos os serviços descritos nos subitens 1.7.6 e 1.7.7 que a contratada concordar em executar, mediante autorização da contratante de orçamento previamente apresentado pela contratada, serão cobrados separadamente. 

1.7.9 A manutenção preventiva será realizada, semestralmente ou em conformidade com as recomendações dos fabricantes dos equipamentos, com o prévio agendamento junto aos usuários.

1.8            Os serviços de manutenção corretiva obedecerão aos seguintes critérios de atendimento:

1.8.1        O tempo de reparo será de até 8 (oito) horas úteis, dentro do período de disponibilidade contratual.

1.8.2          No caso de não conseguir reparar o equipamento no prazo especificado no subitem 1.8.1, a contratata deverá substituir, provisoriamente, o equipamento defeituoso por um de sua propriedade com caraterísticas equivalentes. A contratada, neste caso, terá um prazo de 15 (quinze) dias para reparo deste equipamento.

1.8.3         Para cumprimento dos itens 1.8.1 e 1.8.2, a contratada deverá aumentar o quantitativo de técnicos em tantos quantos forem necessários, para atendimento dos prazos exigidos.

1.8.4        A instalação de acessórios, pertences ou dispositivos adquiridos pela contratante, quando devidamente consagrados pelo uso e que não interfiram no funcionamento normal dos equipamentos cobertos pelo contrato, não desobrigam a contratada na continuidade normal dos serviços de manutenção.

1.8.5         A contratada não poderá instalar equipamentos, acessórios ou dispositivos de usuários nos computadores, exceto quando for expressamente autorizado pelo gestor do contrato.

1.9 Controle das solicitações dos usuários:

1.9.1 A contratada deverá manter nas instalações da contratante, no período de disponibilidade contratual, um atendente para receber e acompanhar solicitações dos usuários relativas a problemas em equipamentos, necessidade de instalação de softwares, dúvidas na utilização de softwares, problemas na rede interna e na rede corporativa, etc. Estas solicitações poderão ser feitas, pessoalmente ou por meio de fax, telefone, e-mail ou de rotina informatizada conforme determinação da contratante.

1.9.2 Para executar as atividades descritas no item acima, a contratada deverá disponibilizar um computador de sua propriedade que seja capaz de efetuar os registros dos atendimentos, em uma plataforma disponibilizada pela contratante, utilizando-se do uso de navegador de Internet.

1.9.3 O atendente deverá ter conhecimento para distinguir a natureza da solicitação ou problema, se referente a equipamento, software, sistema de informação, rede ou outros. Deverá também ter conhecimentos para elaborar um “check list” dos problemas de software mais freqüentes para realização de um atendimento prévio, antes da abertura da Ordem de Serviço para o técnico.

1.9.4 A contratada deverá registrar as solicitações dos usuários relativas a problemas em equipamentos, necessidade de instalação e/ou dúvidas na utilização de softwares; problemas nas redes interna e/ou corporativa; bem como a necessidade de outras intervenções.

1.9.5 A contratada, ao receber o chamado, esclarecerá as dúvidas do usuário e, caso seja necessário, fará o registro do mesmo abrindo uma Ordem de Serviço – OS, para realização das intervenções adequadas. Deverá manter registro atualizado do andamento da OS de forma a manter o usuário solicitante informado do seu andamento até a sua conclusão.

1.9.6 A contratada deverá manter controle dos equipamentos que necessitarem de reparos fora das instalações da contratante, providenciando a autorização de saída destes equipamentos, da substituição de peças e componentes dos equipamentos e de sua localização física.

1.9.7 A contratada deverá manter controle de solicitações para atendimento de problemas de funcionamento da rede interna (intranet) e externa (internet), bem como de serviços externos utilizados no ambiente da contratante (SIAFI, SIASG, SICAF, SIAPE e outros).

1.9.8 O registro de equipamentos, componentes, solicitações, andamento e demais informações referentes aos serviços prestados pela contratada, deverão ser efetuados em sistema informatizado próprio da contratante de acordo com orientações da Gerência de Gestão da Informação por meio da Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU. 

1.10 Instalação e Configuração de Softwares:

1.10.1 Os softwares a serem instalados serão de propriedade da CODEVASF ou software livres, conforme a instalação básica de software definida pela Área de Gestão Estratégica – Gerência de Gestão da Informação – AE/GGI.

1.10.2 A instalação de softwares dependerá de autorização da Gerência Gestão da Informação por meio da Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU.

1.11 
Ambiente de trabalho e técnicos residentes:

1.11.1      A contratada deverá manter nas instalações da contratante, no período de disponibilidade contratual, para a execução dos serviços de manutenção, 01 (um) técnico para cada 200 (duzentas) estações e para cada fração superior a 100 (cem) estações. 

1.11.2       Os serviços de manutenção, objeto desta licitação, deverão ser executados exclusivamente pelos técnicos credenciados pela contratada.

1.11.3 A substituição de profissionais credenciados pela contratada, poderá ocorrer em casos supervenientes, fortuitos, de força maior ou por solicitação da CODEVASF, devendo o novo profissional apresentar “curriculum” equivalente ou superior ao do profissional substituído, mediante prévia autorização do fiscal do contrato por parte da CODEVASF.
2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 78/2009 e seus Anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de __/__/2009;

c) Demais documentos contidos no Processo nº ___________.

2.1. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira -  DO PRAZO 

O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação terá a duração inicial de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos após avaliação da qualidade dos serviços prestados e dos preços praticados no mercado, de forma a manter a condição mais vantajosa para a administração pública, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes.

3.1. Qualquer pedido de aditamento de prazo no interesse da CONTRATADA, somente será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, pela CONTRATADA, até 15 (quinze) dias antes do vencimento deste instrumento.

3.1.1. O documento de que trata o item anterior deverá estar protocolizado na CODEVASF até a data limite estabelecida para o pedido.

4. Cláusula Quarta  - VALOR

O valor global deste contrato é de R$ ______________, obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

4.1. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

4.2. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar de novas licitações ou assinar contratos com a CODEVASF, pelo prazo de 06 (seis) meses, a partir da verificação do evento.

5. Cláusula Quinta  -  RECURSOS 

As despesas com a execução dos serviços correrão à conta dos recursos do Programa de Trabalho 04.122.0750.2000.0001 – Administração da Unidade, Natureza de Despesa 33.90.39, nas Fontes 100 e 250 e, à conta dos recursos do Programa de Trabalho 04.126.0750.2003.0001 – Ações de Informática Nacional.

6. Cláusula Sexta - DOS SERVIÇOS EXTRA CONTRATUAIS

Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8666/93, os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter execução previamente autorizados por Termo de Alteração Contratual.

6.1. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras motivados pela CODEVASF. Os serviços extras contratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela CODEVASF ou por preposto por ela designado.

7. Cláusula Sétima  -  REAJUSTAMENTO

7.1 Os preços permanecerão válidos por um período mínimo de um ano, após assinatura do instrumento contratual. Após esse prazo poderão ser reajustados mediante solicitação da contratada aplicando-se a seguinte fórmula:


R = V . ( I1 – I0 ) / I0

Onde:

R corresponde ao valor de reajustamento;

V correponde ao valor contratual a ser reajustado;

I0 corresponde ao índice do mês de apresentação da proposta; e 

I1 corresponde ao índice do mês de aniversário da proposta.

7.2 Será utilizado como índice o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado – Cód 200045) publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

8. Cláusula Oitava  -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente mediante a apresentação dos documentos de cobrança, acompanhados dos relatórios mensais, com discriminação dos serviços efetivamente executados, devidamente atestados pelo fiscal do contrato, que deverá ser formalmente designado conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

8.2  Havendo alteração na quantidade de equipamentos durante o mês, a correção será efetuada na fatura do mês seguinte.

8.3  Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento, a partir do pagamento do segundo mês, terá a Contratada de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social através de GPS, devidamente autenticada, sob pena de retenção do pagamento devido, consoante o disposto no Art. 31 da Lei 8.212, de 24.07.91. Da mesma forma, deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena da retenção dos pagamentos.

8.4  Quando se tratar da quitação do último pagamento a CODEVASF se reserva o direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentado a GPS relativa ao mês dos últimos serviços prestados. Da mesma forma, deverá comprovar o recolhimento do FGTS, sob pena da retenção dos pagamentos.

8.5  As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela fiscalização, estando isentas de erros ou omissões, sem o que, serão imediatamente devolvidas à contratada para correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação.

8.6  Os documentos de cobranças indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho emitida pela CODEVASF, e que cubram a execução dos serviços.

8.7  Atendido ao disposto nos itens anteriores a CODEVASF, considera como data final do período de adimplemento, a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 dias corridos para pagamento, conforme estabelecido no art. 9º do Decreto 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

8.8  É de inteira responsabilidade da contratada, a entrega à CODEVASF dos documentos de cobranças acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que, se não atendido, implica em desconsideração pela CODEVASF dos prazos estabelecidos.

8.9  Havendo atraso no pagamento, ou seja, o mesmo ser efetuado 30 (trinta) dias após o prazo estabelecido no subitem 8.7, configura-se o caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

C = P[(1+I/100)N - 1]

C - Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, ”Pró-Rata” dia.

8.10  Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

8.11  Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a titulo de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

8.12  Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.

9. Cláusula Nona  -  MULTA

9.1 Em caso de inadimplemento, por parte da contratada de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à contratada será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.

9.2 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF:

· A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias;

· Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada a recolher ao setor de contabilidade/finanças da CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

9.3 A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contado a partir da data da cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à CODEVASF. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pelo Gerente de Gestão Estratégica, que poderá relevar ou não a multa.

9.4 Em caso de relevação da multa, a CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.5 Caso a CODEVASF mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

10. Cláusula Dez  -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1  A contratada, quando, além das condutas previstas no edital, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e seus anexos e das demais cominações legais.

10.2  A multa prevista no contrato é meramente moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

10.3  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

11. Cláusula Onze – RECEBIMENTO E  FISCALIZAÇÃO  

11.1  A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela CODEVASF através de servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.2  A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.3  A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do contrato.

11.4  Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários e, em caso de multa, a indicação do seu valor.

11.5  Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer a CODEVASF, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. 

11.6  A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

11.7  A CODEVASF, através do fiscal designado para o contrato, poderá, a qualquer tempo, solicitar o afastamento de quaisquer empregados da Contratada, designados e credenciados para atender o objeto contratado, devendo esta substituí-lo por outro técnico com curriculum igual ou superior ao do técnico afastado tempestivamente.

12 Cláusula Doze - GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1  Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma “Caução de Execução” no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada previamente à assinatura do contrato, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da Contratada.

12.2  Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do Contrato será devolvida a "Caução de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços.

12.3  A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da CODEVASF.

12.4  O depósito da caução é condicionante para a emissão da Nota de Empenho.

12.5  Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, na forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a caução reverterá e será apropriada pela CODEVASF.

13. Cláusula Treze  -  GARANTIA DOS MATERIAIS

A CONTRATADA responsabiliza-se, por si e por seus sucessores, pela garantia de que todos os serviços executados e materiais fornecidos, cumprem rigorosamente as normas técnicas exigidas, que utilizou materiais novos, sem uso e livres de defeitos de projetos, de fabricação.

14. Cláusula Quatorze -  RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados.

14.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

14.2. Não serão indenizados os prejuízos à CONTRATADA que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

15. Cláusula Quinze - OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1  A contratada substituirá os empregados não aprovados tecnicamente pela CODEVASF.

15.2  A contratada prestará manutenção a todos os equipamentos relacionados no Anexo IV, no estado em que se encontrarem no início da vigência do contrato. 

15.3  A contratada deverá responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, durante a permanência no local de serviço, causem ao patrimônio da CODEVASF. 

15.4  A contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os empregados quando em serviço, de acordo com as leis trabalhistas e previdenciárias. 

15.5  Fornecer todos os recursos materiais necessários para execução das atividades de execução dos serviços. 

15.6  A contratada deverá, quando do início dos serviços:

a) Credenciar, por escrito, junto à CODEVASF, os profissionais, investindo-o de poderes para representar a CONTRATADA em tudo que se relacione à execução e supervisão dos serviços e para solucionar quaisquer problemas relacionados ao serviço;

b) Manter profissionais em número suficiente para atender satisfatoriamente os serviços especificados;

c) Substituir, sem qualquer ônus para a CODEVASF, sempre que exigido, e, independente de justificativa por parte desta, o profissional vinculado ao contrato cuja atuação, a juízo da CODEVASF, evidencie-se inconveniente, insatisfatório ou inadequada a perfeita execução dos serviços, ou que, por qualquer motivo, não satisfaçam as condições requerida à natureza dos serviços;

d) Comunicar à CODEVASF com, no mínimo, 7 (sete) dias de antecedência, sempre que houver substituição do profissional.

15.7  Providenciar, às suas expensas, a compra e o transporte de equipamentos necessários para execução dos serviços que são objeto deste contrato.

15.8  Impor a seu preposto e empregados o máximo asseio, apresentação pessoal e urbanidade no trato com os empregados da CODEVASF, devendo estes se apresentar crachá de identificação com nome e fotografia.

15.9  Permitir a vistoria e acompanhamento dos serviços em execução, pelo departamento competente da CODEVASF. 

15.10 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal, salários de empregados, transporte dos mesmos e quaisquer outros encargos, inclusive por quaisquer acidentes de que possam vir a ser vítimas, quando em serviço, e por tudo quanto as legislações previdenciária e trabalhista lhes assegurem e, ainda, por quaisquer danos ou prejuízos porventura causados à CODEVASF ou a terceiros.

15.11 A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no caput não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CODEVASF, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CODEVASF.

15.12 Responder, civil ou penalmente, por qualquer dando ou prejuízo, ainda que involuntário, que o profissional vinculado ao contrato venha a causar à CODEVASF ou a terceiros.

15.13 Assumir toda a responsabilidade por dano à CODEVASF, a seus empregados ou a terceiros, em decorrência de mau procedimento, dolo ou culpa do profissional, ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a CODEVASF isenta de responsabilidade por infração de qualquer legislação, regulamentação e normas.

16. Cláusula Dezesseis - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1  A CODEVASF fornecerá no início da vigência do contrato por meio da Gerência de Gestão da Informação – Unidade de Atendimento ao Usuário de Informática – AE/GGI/UAU, um inventário detalhado de cada estação, relacionando a configuração dos componentes de cada uma. 

16.2  Efetuar os pagamentos devidos à contratada.

16.3  Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e subsidiar a contratada com informações necessárias ao fiel e integral cumprimento do contrato.

16.4  Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na execução dos serviços. 

17. Cláusula Dezessete - ADITAMENTO CONTRATUAL

A celebração de termo aditivo contratual está condicionada à verificação da regularidade em relação aos encargos sociais, trabalhistas e com a Fazenda Pública, a ser comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

18. Cláusula Dezoito - DANO MATERIAL OU PESSOAL 

A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à CODEVASF ou a terceiros.

18.1. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela CODEVASF, para reparação desses danos ou prejuízos.

18.2. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de sua proposta ou administração.

19. Cláusula Dezenove -  RESCISÃO

O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da CONTRATADA nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

20. Cláusula Vinte -  PUBLICAÇÃO   

A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do art. 61, § único da Lei 8666/93.

21. Cláusula Vinte e Um -  FORO

Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

                                  Brasília, DF,

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO             SÉRGIO PAULO DE MIRANDA
           Presidente da CODEVASF                      Gerente Executivo da Área de Gestão Estratégica

_______________________________

CONTRATADA

Testemunhas:

a)______________________________                 b)________________________________

Nome:
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CPF nº                                                                       CPF nº
ANEXO IV 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
ANEXO V

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
	
	GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

(NO SITE WWW.CODEVASF.GOV.BR)
	EDITAL Nº 78/2009

(PREGÃO ELETRÔNICO)

	OBJETO: Execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, instalação e configuração de softwares em equipamentos de informática de propriedade da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Administração Central em Brasília – DF, doravante denominada contratante, incluindo atendimento ao usuário (help-desk), suporte à utilização de softwares básicos e de apoio e instalação e manutenção de ponto de rede.

	                                                           Documentos Constitutivos

	ANEXOS:

ANEXO I –  MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO II – TERMO DE PROPOSTA

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

ANEXO IV – RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
ANEXO V – GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 


	Dados para correspondência informado pela licitante

	EMPRESA:

________________________________________________________________________________

CNPJ:



	ENDEREÇO:



	CIDADE:


	CEP:



	TELEFONE:


	FAX:

	E-mail:


	Confirmo as informações constantes desta guia e declaro ter retirado o EDITAL e seus elementos constitutivos pelo site da CODEVASF.

Assinatura:



	VALOR DO EDITAL: 

(O Edital retirado no site é GRATUITO)
	DATA:
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